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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 5305, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS APROVADOS NO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando a 

conclusão do Concurso Público - Edital de Abertura nº 001/2023, de 23 

de outubro de 2023; 

DECRETA:  

Art. 1º Ficam nomeados para o exercício de cargos de provimento 

efetivo para os quais se submeteram ao Concurso Público Municipal – 

Edital nº 001/2023, de 23/10/2023, cujo resultado final foi homologado 

por meio do Decreto nº 5154, de 27/02/2024, os seguintes candidatos: 

 

 

 

 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos 

Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 

908/2011 e alterações): 

Grupo: III – Subgrupo: A – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRIÇÃ

O 

CLASSIFI

CAÇÃO 

EDITAL 

DE 

CONVO

CAÇÃO 

Nº 

MODALID

ADE 

Laila 

Jeovana 

Ramos Dias 

0052765 1º 011/202

4 

COTA 

Ana Carolina 

Abdalla 

Duarte Calvi 

0051921 1º 011/202

4 

AMPLA 

CONCOR

RÊNCIA 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos 

Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 908/2011 

e alterações): 

Grupo: II  – Subgrupo: C – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRI

ÇÃO 

CLASSIFI

CAÇÃO 

EDITAL 

DE 

CONVOC

AÇÃO Nº 

MODALID

ADE 

Rosemery Maria 

Pin Souza 

0051604 2º 006/2024 AMPLA 

CONCOR

RÊNCIA 

CARGO: AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos 

Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 908/2011 

e alterações): 

Grupo: II  – Subgrupo: A – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRI

ÇÃO 

CLASSIFI

CAÇÃO 

EDITAL 

DE 

CONVOC

AÇÃO Nº 

MODALID

ADE 

Indiasnara de 

Lima 

0052937 2º 008/2024 AMPLA 

CONCOR

RÊNCIA 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 23 de julho de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5306, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS PARA REALIZAÇÃO DE 

AUDITORIA INTERNA E ANÁLISE PRÉVIA DE PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE BENS, 

SERVIÇOS E À EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA - 

SEMCONT. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Controle e 

Transparência, enquanto Unidade de Controle Interno, medir e avaliar 

a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos de controle 

interno, através das atividades de auditoria interna a serem realizadas, 

mediante metodologia e programação próprias, nos diversos sistemas 

administrativos do Município, abrangendo as administrações Direta e 

Indireta. 

Art. 2º Para execução das auditorias internas são aplicáveis no âmbito 

da Administração Direta e Indireta, naquilo que não contrariarem as leis 

e às Constituições Federal e Estadual e a Lei Orgânica Municipal as 

Normas de Auditoria Governamental. 

Art. 3º Não compete à Secretaria Municipal de Controle e 

Transparência a realização de quaisquer cálculos e a confecção de 

planilhas de composição de custos orçamentários ou outras atividades 

correlatas próprias dos órgãos consulentes em sua função executora e 

fiscalizadora. 

Art. 4º A Secretaria Municipal de Controle e Transparência procederá 

a análise procedimental dos processos licitatórios com valores acima 

de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

Art. 5º As contratações públicas sujeitam-se às seguintes linhas de 

defesa: 

I - Primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados 

públicos, agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de 

governança da administração municipal; 

II - Segunda linha de defesa, integrada pela unidade de 

assessoramento jurídico; 

III - Terceira linha de defesa, servidores do Controle Interno. 

Art. 6º Compete aos agentes públicos integrantes da terceira linha de 

defesa: 

I - aperfeiçoar os sistemas de controle interno no âmbito de sua 

competência; 

II - propor melhorias, se for o caso, nos processos de controle interno 

realizados pelos agentes públicos integrantes da primeira e segunda 

linhas de defesa; 

III - avaliar a conformidade das condutas e procedimentos adotados 

pelos agentes públicos integrantes da primeira linha de defesa com as 

disposições da Constituição Federal, com a legislação específica e com 

normas infralegais.  

Art. 7º Os ordenadores de despesas poderão solicitar a análise de 

processos administrativos destinados à aquisição de bens, serviços e à 

execução de obras públicas com valores acima de R$1.500.000,00 (Um 

milhão e quinhentos mil reais), desde que os autos estejam 

devidamente instruídos e fundamentados. 

§ 1º A análise de que trata o art. 7º, poderá ser realizada de ofício ou 

por solicitação expressa da autoridade responsável pela respectiva 

contratação, mediante relatório circunstanciado. 

CARGO: VIGIA 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos 

Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 

908/2011 e alterações): 

Grupo: I  – Subgrupo: A – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRI

ÇÃO 

CLASSIFI

CAÇÃO 

EDITAL DE 

CONVOCA

ÇÃO Nº 

MODALI

DADE 

Denildo Silva 

de liveira 

0051952 1º 010/2024 COTA 

CARGO: CONTADOR 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos 

Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 

908/2011 e alterações): 

Grupo: III  – Subgrupo: B – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRI

ÇÃO 

CLASSIFI

CAÇÃO 

EDITAL DE 

CONVOCA

ÇÃO Nº 

MODALI

DADE 

Haryane 

Chrisóstomo 

Pianissolli 

0053165 1º 007/2024 AMPLA 

CONCO

RRÊNCI

A 

CARGO: MOTORISTA I 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos 

Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 

908/2011 e alterações): 

Grupo: I – Subgrupo: B – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRIÇÃ

O 

CLASSI

FICAÇÃ

O 

EDITAL DE 

CONVOCAÇÃ

O Nº 

MODALI

DADE 

Juliano da 

Silva 

0051344 6º 003/2024 AMPLA 

CONCO

RRÊNCI

A 

Oldair José 

Gumieiro 

Teixeira 

0050454 3º 003/2024             

COTA 

Eliezio 

Corrêa 

Colombini 

0051657 7º 003/2024 AMPLA 

CONCO

RRÊNCI

A 
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§ 2º Caso o processo de avaliação indique o cometimento de infração, 

será instaurado o processo administrativo destinado à apuração de 

responsabilidade, na forma da lei. 

 Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 23 de julho de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

DECRETO Nº 5307, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

NOMEIA A SRª. PAOLLA WINGLER DE ALMEIDA SILVA NO 

CARGO COMISSIONADO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

PATRIMÔNIO E MATERIAL ESCOLAR CC - IV. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Srª.  PAOLLA WINGLER DE ALMEIDA SILVA 

para exercer o Cargo Comissionado – Chefe de Departamento de 

Patrimônio e Material Escolar CC - IV, na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 19/07/2024. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 23 de julho de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

DECRETO Nº 5308, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

EXONERA, A PEDIDO, O  SR. TARCISIO BORGES DE SOUZA DO 

CARGO ASSISTENTE SOCIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o SR.  TARCISIO BORGES DE 

SOUZA  do Cargo Efetivo – Assistente Social, da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17/07/2024. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 23 de julho de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 138/2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE 

APOIO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL 

DE 2021, NO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA - ES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 14.133/2021, no dia 

01 de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitação e Contratos 

Administrativos; 

CONSIDERANDO que o artigo 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, 

dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão promover a gestão 

por competências e designar agentes públicos para o desempenho das 

funções essenciais à execução da referida lei; 

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 8º, §1º da Lei Federal nº 

14.133/2021, ao dispor que o agente de contratação será auxiliado por 

equipe de apoio; 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Instituir e nomear a Equipe de Apoio no Município de Vargem 

Alta, composta por 04 (quatro) membros, com atribuição de receber, 

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 

procedimentos auxiliares. 

Art. 2º Ficam nomeados para compor a Equipe de Apoio, os seguintes 

membros: 

● Caio Roppe da Silva 

● Vitor Carreiro Buzon 

● Railen Gomes Pena Sartorio 

● Zelma da Silva Ramos 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

nº 016/2024. 

Vargem Alta-ES, 23 de julho de 2024.  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

EDITAL N° 028/2024 

CONVOCAÇÃO 

 (apresentação de documentos e realização de exames admissionais) 

O Prefeito Municipal de Vargem Alta/ES, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do Concurso Público n° 01/2023, de 23/10/2023 e 

Decreto n.º 5154 de 27/02/2024 que homologou o resultado final do 

Concurso Público, CONVOCA os candidatos classificados para os 

cargos listados no Anexo Único deste Edital, para apresentação das 
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documentações exigidas e comprovação dos requisitos, na forma dos 

itens 17.1 a 17.14 do Edital do Concurso Público nº 001/2023, e 

posterior retirada de guia para realização de exames admissionais, de 

acordo com as seguintes orientações:  

1 – LOCAL, DATA E HORÁRIO  

1.1. Os candidatos convocados através deste edital deverão 

apresentar-se, na Prefeitura Municipal de Vargem Alta, localizada à Rua 

Vereador Pedro Israel David, s/nº - Parque de Exposições “Lair 

Alvarenga” - Centro - Vargem Alta - ES, especificamente na Gerência 

de Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

publicação deste, no horário de 12 horas as 17 horas, para entrega da 

documentação obrigatória e retirada da guia de autorização para 

avaliação, que será realizada pelo Serviços de Medicina do Trabalho 

contratado pela Prefeitura. 

2. DA DOCUMENTAÇÃO  

2.1. No prazo citado no item 1 deste edital, os candidatos convocados 

deverão apresentar TODA a documentação obrigatória, conforme 

dispõe os itens 17.1 a 17.14 do Edital do Concurso Público nº 001/2023.  

2.2. A documentação apresentada pelo candidato é condição para a 

nomeação e posterior posse no cargo efetivo, a qual deverá estar 

completa e legível, sob pena de desclassificação do concurso.  

2.3. Complementarmente, o candidato convocado deverá apresentar no 

prazo citado no item 1.1 deste edital os seguintes documentos: 

a) CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais (completo); 

b) Carteira de Identidade e CPF do cônjuge (apresentar o comprovante 

de situação cadastral do CPF obtido no site da Receita Federal do 

Brasil). 

3. DOS EXAMES ADMISSIONAIS  

3.1. Os candidatos que apresentarem toda a documentação solicitada 

no item 2.1 deste Edital, e estas estiverem corretas, receberão 

autorização para avaliação a ser realizada pelo Serviço de Medicina do 

Trabalho contratado pela Prefeitura, visando à emissão do Atestado de 

Saúde Ocupacional (ASO). 

3.2. O Serviço de Medicina do Trabalho deverá indicar quais serão os 

exames médicos e complementares que o candidato deverá realizar, 

face às exigências das atividades inerentes ao cargo, tendo em vista o 

objetivo de averiguar as atuais condições de saúde em que se encontra. 

3.3. No caso de Pessoas com Deficiência – PcD, será verificada 

também a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 

atribuições do cargo pretendido, conforme previsto nos itens 14.1 a 

14.1.15 do Edital do Concurso Público nº 001/2023.  

3.4. O candidato que tenha apresentado toda a documentação 

solicitada no item 2.1 deste Edital, e esteja apto mediante Atestado de 

Saúde Ocupacional, deverá comparecer para POSSE, a qual terá data, 

horário e local, oportunamente divulgada.  

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

4.1. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções 

contidas neste edital e das demais regras do concurso.  

4.2. A veracidade das informações prestadas será de inteira 

responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer 

momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou 

utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que 

acarreta sua eliminação do concurso.  

4.3. Conforme disposto no item 17.5 do Edital do Concurso Público nº 

001/2023, o candidato que não atender à convocação, no prazo 

estipulado neste edital será automaticamente excluído do Concurso 

Público. 

4.4. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria 

Municipal de Administração e/ou outros órgãos que se fizerem 

necessários. 

Varem Alta/ES, 23 de julho de 2024. 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

EDITAL N° 028/2024 

CONVOCAÇÃO 

 

ANEXO ÚNICO 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS 

 

1. CARGO: MOTORISTA I 

INSCRIÇÃ

O 
NOME 

CLASSIFICAÇÃ

O 

MODALIDAD

E 

0053250 

OZIAS 

RODRIGUE

S DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR 

12º lugar 
Ampla 

concorrência 

 

2. CARGO: FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO  

INSCRIÇÃ

O 
NOME 

CLASSIFICAÇÃ

O 

MODALIDAD

E 

0051385 

CLAUDENIC

E 

APARECIDA 

LOPES DA 

SILVA 

5º lugar 
Ampla 

concorrência 

 

Varem Alta/ES, 23 de julho de 2024. 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO - EDITAL SEME Nº 069/2024  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEME Nº 025/2024 

A Secretária de Educação do Munícipio de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto nº 4872/2023, CONVOCA os candidatos relacionados no 

ANEXO I do presente Edital, os quais foram classificados conforme 

Edital SEME 028/2024, para preenchimento de vagas temporárias de 

excepcional interesse público.  

1 Da convocação e dos critérios de avaliação. 

1.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão comparecer na 

Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua Paulino Francisco 

Moreira, 172, Centro – Vargem Alta/ES, no dia e horário estabelecido 

para cada cargo, conforme Anexo I do presente edital. 
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1.2 O candidato deverá comparecer munido de documento original 

de identificação com foto, comprovante de inscrição, bem como 

documentação original comprobatória dos itens declarados no ato 

de inscrição, para conferência por membro da comissão de 

processo seletivo. 

1.3 Na hipótese da não comprovação dos pré-requisitos exigidos 

para a função, o candidato estará sumariamente ELIMINADO do 

processo seletivo. 

2 Da formalização do contrato. 

2.1 Os candidatos deverão apresentar, no ato da convocação, para 

efeito de formalização do contrato, cópias simples dos documentos 

relacionados no Anexo II do presente edital. 

3. Aos candidatos convocados, cujos nomes não aparecem com 

indicação de asterisco (*), não será assegurado o direito de ingresso 

no cargo pleiteado, mas apenas a expectativa de ser chamado 

seguindo a ordem de classificação, em número de vagas suficiente para 

suprir as necessidades temporárias da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Vargem Alta/ES, 23 de julho de 2024. 

Roseane Moulais Geraldo Altoé 

Secretária de Educação do 

 Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4872/2023 

 

ANEXO I 

 

CARGO: PMFD – ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Data da escolha de vaga: 25/07/2024 

Horário: 8h00 

 

CLASSIFICAÇÃO Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME 

73º 1907 CRISTINA BUZAN DA SILVA* 

75º 2156 LAUDIANE PIN 

19º - Cota Racial 

PPP 
2067 

DENISE SUTERIO DOS 

SANTOS 

76º 2096 NAYRA MAZOCCO ZECHINI 

77º 1993 
ROZANGELA BERCACO 

MORAES BELTCHER 

78º 2045 VERALUCIA CORREIA 

79º 2157 
JOSIANE BASTIANELLO DA 

SILVA 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO (CÓPIA 

SIMPLES) 

• Carteira de Identidade  

• CPF (dados atualizados conforme certidão de casamento, se for o 

caso) 

• Comprovante de situação cadastral no CPF (obter no site da 

Receita Federal) 

• Título de Eleitor  

• Carteira de Trabalho – CTPS – cópia das páginas onde conste 

fotografia, número/série, dados pessoais e página do contrato do último 

emprego, caso possua  

• Comprovante de inscrição no PIS/PASEP - (caso possua) 

• Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação (para 

candidatos do sexo masculino)  

• Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme o estado civil  

• Comprovante de residência atualizado (conta de água, energia 

elétrica, telefone ou outro documento hábil que comprove a residência 

atual)  

• Comprovante dos requisitos e da escolaridade exigida para o cargo.  

• Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de classe 

respectivo (para Professores de Educação Física) 

• Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça Eleitoral ou no 

site do TSE) 

• Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Policia Civil – 

(pode ser obtida no site da Policia Civil – www.pc.es.gov.br) 

• Certidão Negativa Criminal – 1ª instância (fóruns), natureza da 

certidão: todas exceto família (pode ser obtida no site www.tjes.jus.br)  

• Certidão de Nascimento, CPF dos filhos/dependentes menores de 

21 anos de idade e comprovante de situação cadastral 

• Cartão de vacinação dos filhos/dependentes de até 7 anos de idade  

• Comprovante de matrícula e frequência escolar dos filhos de 04 a 

14 anos de idade  

• Declaração de não acúmulo de cargos públicos (original) - modelo 

poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta 

• Declaração de bens (original) modelo poderá ser obtido na 

Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta 

• 1 foto(3x4) atual 

• Atestado de Saúde Ocupacional – ASO (Será emitido, 

posteriormente, pelo Serviço de Medicina do Trabalho do Município de 

Vargem Alta, conforme agendamento feito pela Secretaria Municipal de 

Administração, Gerência de Recursos Humanos). 

• Cópia do cartão vacinal atualizado 

• Ficha de Cadastro devidamente preenchida (disponibilizada na 

SEME) 

• Auto Declaração que comprove não ter sido desligado do serviço 

público, seja qual for o poder ou a esfera de governo, por motivo de falta 

disciplinar, nos últimos cinco anos - modelo poderá ser obtido na 

Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta. 

 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESOLUÇÃO COMDCAVA Nº 002/2024 

INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL PARA PROCESSO DE 

ESCOLHA SUPLEMENTAR DOS MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Vargem Alta, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 

Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 231/2022 do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e na Lei 

Municipal n. 886/2010: 

RESOLVE: 

Art. 1o Instituir a Comissão Especial Eleitoral com o objetivo de conduzir 

o processo de escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar do 

Município de Vargem Alta, sendo composta por 5 (cinco) conselheiros 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

garantindo a paridade entre governo e sociedade civil. 

§ 1o Não poderão fazer parte da Comissão Especial Eleitoral os 

conselheiros que concorrerão ao processo de escolha para membro do 

Conselho Tutelar ou os cônjuges, companheiros, parentes em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

candidatos inscritos. 

§ 2o Caso algum membro do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente venha a se tornar impedido por conta do 

disposto no § 1o deste artigo, será afastado da Comissão, sendo 

substituído por outro conselheiro. 

http://www.tjes.jus.br/


Vargem Alta, terça-feira, 23 de julho de 2024 - Órgão Oficial do Município Nº 2401 Página 6 de 07 

Art. 2o Integram a Comissão Especial Eleitoral os seguintes 

conselheiros: 

I – Emerson Cereza Souza, representante governamental; 

II – Kely Sandra Fardim, representante governamental; 

III – Samuel Cole Pereira das Neves, representante governamental; 

IV – Renato José Ribeiro, representante da sociedade civil; 

V - Julimar Paiva Ferraz Neves, representante da sociedade civil. 

§ 1º Em caso de impedimento, ausência ou afastamento de um dos 

representantes governamentais, este será substituído por: Ana Paula 

Valeriano Rangel. 

§ 2º Em caso de impedimento, ausência ou afastamento de um dos 

representantes da sociedade civil, este será substituído por: Geraldo 

Antônio Machado Rigo. 

§ 3º O CMDCAVA deverá, entre os membros da Comissão Especial, 

eleger um Coordenador, cujo voto prevalecerá em caso de empate. 

Art. 3o Compete à Comissão Especial Eleitoral analisar os pedidos de 

registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no 

prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação, candidatos que não 

atendam aos requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios. 

§ 1o Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em 

razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de 

condutas ilícitas ou vedadas, cabe à Comissão Especial: 

I – Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

II – Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, 

podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, 

determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

III – Comunicar ao Ministério Público. 

Art. 4o Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à 

Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão 

com o máximo de celeridade. 

Parágrafo único. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial 

Eleitoral encarregada de realizar o processo de escolha publicará a 

relação dos candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público. 

 Art. 5o São atribuições da Comissão Especial Eleitoral: 

I – Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do 

processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, sob 

pena de imposição das sanções previstas na legislação local; 

II – Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que 

constituam violação das regras de divulgação do processo de escolha 

por parte dos candidatos ou à sua ordem; 

III – Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos 

de impugnação, denúncias e outros incidentes ocorridos a partir do 

lançamento do edital, durante a campanha e no dia da votação; 

IV – Se utilizadas urnas eletrônicas, providenciar o encaminhamento da 

lista dos candidatos ao Tribunal Regional Eleitoral, observando 

rigorosamente a forma e o prazo estabelecido pela Justiça Eleitoral; 

caso não haja utilização de urnas eletrônicas, providenciar a confecção 

das cédulas, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente 

seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral; 

V – Escolher, mediante posterior homologação do COMDCAVA, e 

divulgar os locais do processo de escolha, preferencialmente seguindo 

o zoneamento da Justiça Eleitoral; 

VI – Selecionar e convocar, preferencialmente junto aos órgãos 

públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus 

respectivos suplentes, que serão previamente orientados sobre como 

proceder no dia do processo de escolha, na forma da resolução 

regulamentadora do pleito; 

VII – Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar e Guarda Municipal 

local, a designação de efetivo para garantir a ordem e a segurança dos 

locais do processo de escolha e apuração; 

VIII – Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado do 

processo de escolha;  

IX – Resolver os casos omissos. 

 Art. 6º Compete à Comissão Especial Eleitoral processar e decidir 

sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais 

irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a 

suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da 

candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de 

resolução específica. 

Art. 7º Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

Comissão Especial Eleitoral serão analisados e julgados pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 6o A Comissão Especial deve notificar o Ministério Público, com a 

antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as 

reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão e pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem 

como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes 

verificados. 

 Art. 7o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Vargem Alta – ES, 23 de julho de 2024. 

Emerson Cereza Souza 

Presidente do COMDCAVA 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

________________________________________________________ 
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ELLEN PETERLE GOUVEIA 

GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

ROSEANE MOULAIS GERALDO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 
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